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Genivaldo Moreira da Silva
Presidente

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após 

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao EXECUTIVO 

MUNICIPAL, solicitar:

Em caráter de urgência, a criação do Departamento 

Municipal de Saúde e Causa Animal na estrutura Administrativa 

da Prefeitura Municipal de Ipameri-GO.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de meu intermédio tem como fito 

principal, a criação de um departamento exclusivo para a implementação da 

Política Municipal de Proteção e Defesa dos Animais em nosso município.

Além do mais, o referido departamento terá também, a finalidade 

de captar e aplicar recursos visando o financiamento do investimento, expansão, 

implantação, aprimoramento das ações de controle e fiscalização voltadas à 

proteção e bem-estar dos animais.

Indubitavelmente, a criação desse departamento é de suma 

importância para o nosso município, que além das atividades de defesa e 

proteção, também para ajudar as organizações sem fins lucrativos e protetores de 

animais independentes a manterem os atendimentos realizados desses animais.

Diante do exposto, solicito o apoio do Executivo Municipal, visto 

que tais medidas irão proporcionar bem-estar animal em nossa municipalidade.

SALA DAS SESSÕES, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2023.

Vereador


